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Macaé, 11 de dezembro de 2023

Ofício Digital Nº: 3141/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 2300/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 06/12/2023, a Indicação
Nº2300/2023, cuja autoria coube ao Vereador Nilton César Pereira Moreira, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a construção de um abrigo para
passageiros, no ponto de ônibus localizado na Estrada do Horto, km 5, próximo ao campo de futebol e
à Avenida Irmã Dulce, situado no Loteamento São José no Horto de Macaé.

Justificativa: Após atender às demandas dos munícipes, constatou-se a necessidade imperativa de um
ponto de ônibus com cobertura nesse local. A instalação desse equipamento proporcionará maior
comodidade aos usuários, sendo crucial a intervenção do poder público para aprimorar a qualidade de
vida de todos.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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